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G A B IN E TE  D O  P R E FE ITO

LEI N° 5501/14

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VII, DO ART. 
24, DA LEI MUNICIPAL N. 4.872/2009, QUE 
DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO E 
REGULAMENTA O USO E A OCUPAÇÃO DO 
SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE POUSO 
ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12. O inciso VII, do a rt. 24, da Lei Municipal n. 
4.872/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"V II -  a área coberta prevista para estacionamento e
m anobras de veículos".

Art. 22. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 11 DE SETEMBRO DE 2014.
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